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PODER JUDICIÁRIO ESTADO DE GOIÁS
Selo eletrônico de fiscalização:

00602512013581129700002
Consulte este selo em: https://extrajudicial.tjgo.jus.br

CERTIDÃO

Certifico com fulcro no artigo 19, §§ 1º e 11, da Lei 6.015/73, que a presente Certidão foi
extraída por meio reprográfico, contendo o inteiro teor dos atos registrados e averbados na 

 até o exato momento de sua expedição.Matrícula nº 63.866

O referido é verdade e dou fé.
Catalão, 01 de dezembro de 2025.

OBSERVAÇÕES:

I - Esta certidão tem prazo de validade de 30 (trinta) dias para instrumentalização de
títulos que tenham por fim à constituição, transferência, modificação ou renúncia de
direitos reais, inclusive os de garantia, relativos ao imóvel objeto da Matrícula acima
indicada, nos termos do artigo 958 do Código de Normas e Procedimentos do Foro
Extrajudicial do Estado de Goiás – Provimento nº 46/2020 expedido pela
Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Goiás.

II - Constitui condição necessária para os atos de registro de imóveis a demonstração
ou declaração no instrumento público a ser registrado do recolhimento integral das
parcelas previstas no § 1º do artigo 15 da Lei 19.191, com base de cálculo na Tabela
XIII da Lei nº 14.376, de 27 de dezembro de 2002, do Estado de Goiás, inclusive na
hipótese de documento lavrado em outra unidade da Federação, conforme prescreve
o artigo 15, §4º, da Lei 19.191, alterada pela Lei 20.955/20.

Emols.: R$ Isento Taxa Jud.: R$ Isento

Fundesp.: R$ Isento Funemp.: R$ Isento

Funcomp: R$ Isento Fepadsaj.: R$ Isento

Funproge: R$ Isento Fundepeg.: R$ Isento

ISS: R$ Isento Total: R$ Isento

Essa certidão possui validade de 30 (trinta) dias a partir da sua data de emissão

V
al

id
e 

es
te

 d
oc

um
en

to
 c

lic
an

do
 n

o 
lin

k 
a 

se
gu

ir:
 h

tt
ps

:/
/a

ss
in

ad
or

-w
eb

.o
nr

.o
rg

.b
r/

do
cs

/3
N

43
8-

A
2H

R
N

-7
LB

Z
W

-P
3C

U
Z

Valide aqui

este documento

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIMEIRE GONCALVES CRISPIM, em 01/12/2025, às 12:38:38 - 378749c
https://pje.trt18.jus.br/pjekz/validacao/25120112383444800000077291412?instancia=1
Número do processo: 0011615-73.2024.5.18.0016
Número do documento: 25120112383444800000077291412

Documento assinado eletronicamente por ÉDISON VACCARI, em 19/12/2025, às 14:06:00 - f7507c3
https://pje.trt18.jus.br/pjekz/validacao/25121909141458600000077785948?instancia=1
Número do processo: 0011615-73.2024.5.18.0016
Número do documento: 25121909141458600000077785948

Fls.: 483


